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INDICAÇÃO n° 

 

Versa sobre a necessidade de recuperação 

da escadaria entre a Rua David Rocha 

Nacur e a Praça João XXIII, no município 

de Cruzeiro-SP 

 

 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, Sr. KLEBER SILVEIRA, na forma regimental, 

determinar ao setor competente que tome providências no sentido de realizar a 

recuperação e revitalização da escadaria localizada entre a Rua David Rocha Nacur 

e a Praça João XXIII. 

Trata-se de uma passagem muito utilizada pelos moradores da região, servindo como 

acesso diário para estudantes, idosos e trabalhadores. No entanto, a escadaria encontra-se 

deteriorada, apresentando degraus danificados, ausência de corrimão, acúmulo de 

sujeira e má iluminação, o que representa riscos à segurança e à integridade física dos 

usuários. 

A revitalização desse espaço público visa melhorar a acessibilidade, garantir 

segurança e promover qualidade de vida aos munícipes, contribuindo também para a 

valorização do entorno urbano. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de junho de 2025 

 

 

 

SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 

Vereador-MDB 
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